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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS 

PROJETO DE LEI Nº 123/2023, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 05 de junho de 
2023, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que ““Altera a estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais (SEMUNEES) criada pela Lei 7.088, de 04 
de maio de 2023, e dá outras providências”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 22/12/2023. 

É o Relatório.  

Informa o autor da proposição que o presente projeto de lei que visa a criação da nova 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais para início dos 
trabalhos de coordenação, execução e fiscalização dos recursos objeto do Contrato de Repasse 
de Recursos Não-Reembolsáveis nº 001/2018, firmado entre o BANDES e o Município de 
Colatina, no âmbito do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos 
Sólidos (PG31), financiado por recursos repassados pela Fundação RENOVA. 

Neste sentido, informa que a estrutura organizacional proposta foi a inserida no Anexo I 
deste projeto de lei, e que foi realizado o estudo do impacto orçamentário e financeiro deste 
projeto para o exercício e dois subsequentes foi realizado, nos termos apresentados na 
Mensagem Nº 78/2023. 

Da análise do projeto apresentado, observa-se que este atende ao que estabelece a 
legislação, sendo competência do Poder Executivo abordar o tema.  

Desta forma, considerando que a presente proposição atende aos requisitos para sua 
regular tramitação, esta comissão não vê óbice legal para encaminhamento da presente matéria 
para apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
123/2023. 

Sala das comissões, 22 de dezembro de 2023. 

 

Juarez Vieira de Paula     Adnilcio Pintos da Silva 
PRESIDENTE                                     VICE-PRESIDENTE 

 
Wanderson Rodrigues 

MEMBRO 
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